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Art. 16. A Comissão de Ética, sempre que constatar a pos-
sível ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade adminis-
trativa ou de infração disciplinar, encaminhará cópia dos autos às
autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo da
adoção das demais medidas de sua competência.

Art. 17. A decisão final sobre investigação de conduta ética
que resultar em sanção, em recomendação ou em Acordo de Conduta
Pessoal e Profissional será resumida e publicada em ementa, com a
omissão dos nomes dos envolvidos e de quaisquer outros dados que
permitam a identificação.

Parágrafo único. A decisão final contendo nome e iden-
tificação do agente público deverá ser remetida à Comissão de Ética
Pública - CEP/PR para formação de banco de dados de sanções, para
fins de consulta pelos órgãos ou entidades da administração pública
federal, em casos de nomeação para cargo em comissão ou de alta
relevância pública.

Art. 18. Os setores competentes desta autarquia darão tra-
tamento prioritário às solicitações de documentos e informações ne-
cessárias à instrução dos procedimentos de investigação instaurados
pela CEDNIT, conforme determina o Decreto no 6.029, de 2007.

§ 1º A inobservância da prioridade determinada neste artigo
implicará a responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 2º No âmbito do DNIT e em relação aos respectivos
agentes públicos, a CEDNIT terá acesso a todos os documentos
necessários aos trabalhos, dando tratamento específico àqueles pro-
tegidos por sigilo legal.

§ 3º Visando o fiel desempenho de suas competências, a
CEDNIT poderá solicitar apoio para análise de assuntos a ela sub-
metidos, em articulação com os demais setores do Departamento, em
especial as unidades de Auditoria Interna, Ouvidoria, Corregedoria e
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.

CAPÍTULO VII
DO RITO PROCESSUAL
Art. 19. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de

direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a
atuação da Comissão de Ética do DNIT, visando a apuração de
transgressão ética imputada ao agente público ou ocorrida em setores
competentes desta entidade federal.

Parágrafo único. Entende-se por agente público todo aquele
que por força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste serviços
ao DNIT, direta ou indiretamente, de natureza permanente, tempo-
rária, excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição financeira,
aqui incluídos os estagiários e os prestadores de serviço (terceiri-
zados) das empresas contratadas por esta autarquia.

Art. 20. O Procedimento Preliminar para apuração de con-
duta que, em tese, configure infração ao padrão ético será instaurado
pela CEDNIT, de ofício ou mediante representação ou denúncia for-
mulada por quaisquer das pessoas mencionadas no caput do art. 19.

§ 1º A instauração, de ofício, de expediente de investigação
deve ser fundamentada pelos integrantes da Comissão de Ética e
apoiada em notícia pública de conduta ou em indícios capazes de lhe
dar sustentação.

§ 2º Se houver indícios de que a conduta configure, a um só
tempo, falta ética e infração de outra natureza, inclusive disciplinar, a
cópia dos autos deverá ser encaminhada imediatamente à Correge-
doria do DNIT.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o denunciado deverá ser
notificado sobre a remessa do expediente ao órgão competente.

§ 4º Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta,
se desvio ético, infração disciplinar, ato de improbidade, crime de
responsabilidade ou infração de natureza diversa, a Comissão de
Ética, em caráter excepcional, poderá solicitar parecer reservado junto
à Procuradoria Federal Especializada.

Art. 21. A representação, a denúncia ou qualquer outra de-
manda deve conter os seguintes requisitos:

I - descrição da conduta;
II - indicação da autoria, caso seja possível; e
III - apresentação dos elementos de prova ou indicação de

onde podem ser encontrados.
Parágrafo único. Quando o autor da demanda não se iden-

tificar, a CEDNIT poderá acolher os fatos narrados para fins de
instauração, de ofício, de procedimento investigatório, desde que con-
tenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou, em caso
contrário, determinar o arquivamento sumário.

Art. 22. A representação, denúncia ou qualquer outra de-
manda será dirigida à CEDNIT, podendo ser protocolada diretamente
na sede da Comissão ou encaminhadas pela via postal, correio ele-
trônico ou fax.

§ 1º A Comissão de Ética expedirá comunicação oficial
divulgando os endereços físico e eletrônico para atendimento e apre-
sentação de demandas.

§ 2º Caso a pessoa interessada em denunciar ou representar
compareça perante a Comissão de Ética, esta poderá reduzir a termo
as declarações e colher a assinatura do denunciante, bem como re-
ceber eventuais provas.

§ 3º Será assegurada ao denunciante a comprovação do re-
cebimento da denúncia ou representação por ele encaminhada.

Art. 23. Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão
de Ética do DNIT deliberará sobre sua admissibilidade, verificando o
cumprimento dos requisitos previstos nos incisos do art.21.

§ 1º A Comissão de Ética do DNIT poderá determinar a
colheita de informações complementares ou de outros elementos de
prova que julgar necessários.

§ 2º Mediante decisão fundamentada, a CEDNIT arquivará
representação ou denúncia manifestamente improcedente, cientifican-
do o denunciante.

§ 3º É facultado ao denunciado a interposição de pedido de
reconsideração dirigido à própria CEDNIT, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da ciência da decisão, com a competente fundamentação.

§ 4º A juízo da Comissão de Ética do DNIT e mediante
consentimento do denunciado, poderá ser lavrado Acordo de Conduta
Pessoal e Profissional.

§ 5º Lavrado o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, o
Procedimento Preliminar será sobrestado, por até 2 (dois) anos, a
critério da Comissão de Ética do DNIT, conforme o caso.

§ 6º Se, até o final do prazo de sobrestamento, o Acordo de
Conduta Pessoal e Profissional for cumprido, será determinado o
arquivamento do feito.

§ 7º Se o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional for
descumprido, a CEDNIT dará seguimento ao feito, convertendo o
Procedimento Preliminar em Processo de Apuração Ética.

§ 8º Não será objeto de Acordo de Conduta Pessoal e Pro-
fissional o descumprimento ao disposto no inciso XV do Anexo ao
Decreto no 1.171, de 1994, e o art. 6o do Anexo da Portaria-DG nº
1.234, de 2006.

Art. 24. Ao final do Procedimento Preliminar, será proferida
decisão pela Comissão de Ética do DNIT determinando o arqui-
vamento ou sua conversão em Processo de Apuração Ética.

Art. 25. Instaurado o Processo de Apuração Ética, a CED-
NIT notificará o investigado para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar defesa prévia, por escrito, listando eventuais testemunhas, até o
número de quatro, e apresentando ou indicando as provas que pre-
tende produzir.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado por igual período, a juízo da Comissão de Ética do DNIT,
mediante requerimento justificado do investigado.

Art. 26. O pedido de inquirição de testemunhas deverá ser
justificado.

§ 1º Será indeferido o pedido de inquirição, quando:
I - formulado em desacordo com este artigo;
II - o fato já estiver suficientemente provado por documento

ou confissão do investigado ou quaisquer outros meios de prova
compatíveis com o rito descrito nesta Resolução; ou

III - o fato não possa ser provado por testemunha.
§ 2º As testemunhas poderão ser substituídas desde que o

investigado formalize pedido à Comissão de Ética em tempo hábil e
em momento anterior à audiência de inquirição.

Art. 27. O pedido de prova pericial deverá ser justificado,
sendo lícito à Comissão de Ética do DNIT indeferi-lo nas seguintes
hipóteses:

I - a comprovação do fato não depender de conhecimento
especial de perito; ou

II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum in-
teresse para o esclarecimento do fato.

Art. 28. Na hipótese de o investigado não requerer a pro-
dução de outras provas, além dos documentos apresentados com a
defesa prévia, a CEDNIT, salvo se entender necessária a inquirição de
testemunhas, a realização de diligências ou de exame pericial, ela-
borará o relatório.

Parágrafo único. Na hipótese de o investigado, comprova-
damente notificado ou citado por edital público, não se apresentar,
nem enviar procurador legalmente constituído para exercer o direito
ao contraditório e à ampla defesa, a Comissão de Ética designará um
defensor dativo preferencialmente escolhido dentre os servidores do
quadro permanente para acompanhar o processo, sendo-lhe vedada
conduta contrária aos interesses do investigado.

Art. 29. Concluída a instrução processual e elaborado o re-
latório, o investigado será notificado para apresentar as alegações
finais no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 30. Apresentadas ou não as alegações finais, a Comissão
de Ética do DNIT proferirá decisão.

§ 1º Se a conclusão for pela culpabilidade do investigado, a
CEDNIT poderá aplicar a penalidade de censura ética prevista no
Decreto no 1.171, de 1994, e, cumulativamente, fazer recomendações,
bem como lavrar o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, sem
prejuízo de outras medidas a seu cargo.

§ 2º Caso o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional seja
descumprido, a Comissão de Ética do DNIT dará seguimento ao
Processo de Apuração Ética.

§ 3º É facultado ao investigado pedir a reconsideração acom-
panhada de fundamentação à própria Comissão de Ética do DNIT, no
prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da respectiva decisão.

Art. 31. Cópia da decisão definitiva que resultar em pe-
nalidade a detentor de cargo efetivo ou de emprego permanente no
DNIT, bem como a ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança, será encaminhada à Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas, para constar dos assentamentos do agente público, para fins
exclusivamente éticos.

§ 1º O registro referido neste artigo será cancelado após o
decurso do prazo de 3 (três) anos de efetivo exercício, contados da
data em que a decisão se tornou definitiva, desde que o servidor,
nesse período, não tenha praticado nova infração ética.

§ 2º Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo
direto com o DNIT, cópias da decisão definitiva deverão ser re-
metidas ao Diretor-Geral e ao servidor responsável pela fiscalização
do contrato, aos quais competirá a adoção das providências cabí-
veis.

§ 3º Em relação aos agentes públicos listados no § 2º, a
Comissão de Ética do DNIT expedirá decisão definitiva elencando as
condutas infracionais, eximindo-se de aplicar ou de propor pena-
lidades, recomendações ou Acordo de Conduta Pessoal e Profissio-
nal.

CAPÍTULO VIII
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS INTE-

GRANTES DA COMISSÃO
Art. 32. São princípios fundamentais no trabalho desenvol-

vido pelos membros da CEDNIT:
I - preservar a honra e a imagem da pessoa investigada;
II - proteger a identidade do denunciante;

III - atuar de forma independente e imparcial;
IV - comparecer às reuniões da Comissão de Ética, jus-

tificando ao presidente da Comissão, por escrito, eventuais ausências
e afastamentos;

V - em eventual ausência ou afastamento, instruir o subs-
tituto sobre os trabalhos em curso;

VI - declarar aos demais membros o impedimento ou a
suspeição nos trabalhos da Comissão de Ética; e

VII - eximir-se de atuar em procedimento no qual tenha sido
identificado seu impedimento ou suspeição.

Art. 33. Dá-se o impedimento do membro da Comissão de
Ética do DNIT quando:

I - tenha interesse direto ou indireto no feito;
II - tenha participado ou venha a participar, em outro pro-

cesso administrativo ou judicial, como perito, testemunha ou repre-
sentante legal do denunciante, denunciado ou investigado, ou de seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o
denunciante, denunciado ou investigado, ou com os respectivos côn-
juges, companheiros ou parentes até o terceiro grau; ou

IV - for seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro
grau o denunciante, denunciado ou investigado.

Art. 34. Ocorre a suspeição do membro quando este for:
I - amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante, de-

nunciado ou investigado, ou de seus respectivos cônjuges, compa-
nheiros ou parentes até o terceiro grau; ou

II - credor ou devedor do denunciante, denunciado ou in-
vestigado, ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes
até o terceiro grau.

Art. 35. Eventuais conflitos de interesse, efetivos ou po-
tenciais, que possam surgir em função do exercício das atividades
profissionais de membro da Comissão, deverão ser informados aos
demais membros.

Parágrafo único. O membro da CEDNIT que, em razão de
sua atividade profissional, tiver relacionamento específico em matéria
que envolva servidor submetido ao Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e ao Código de
Ética do DNIT, deverá abster-se de participar de deliberação que, de
qualquer modo, o afete.

Art. 36. As matérias examinadas nas reuniões da CEDNIT
são consideradas de caráter sigiloso até sua deliberação final, quando
a Comissão deverá decidir sua forma de encaminhamento.

Art. 37. Os membros da CEDNIT não poderão se manifestar
publicamente sobre situação específica que possa vir a ser objeto de
deliberação formal do Colegiado.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. As situações omissas serão resolvidas por delibe-

ração da CEDNIT, de acordo com o previsto no Código de Ética do
DNIT, no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal e no Código de Conduta da Alta Admi-
nistração Federal, bem como em outros atos normativos pertinentes.

§ 1º A CEDNIT adotará como fontes de seus ritos e decisões
as normas, as orientações e os entendimentos em vigor emanados da
CEP, inclusive aqueles proferidos nas reuniões daquele colegiado.

§ 2º Subsidiariamente às normas de conduta ética, a CED-
NIT poderá aplicar as disposições legais sobre o regime jurídico dos
servidores públicos federais, como também as normas e princípios
que regulam o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, sem prejuízo de outros dispositivos que possam
auxiliar na avaliação dos casos concretos.

Art. 39. Caberá à CEDNIT dirimir qualquer dúvida rela-
cionada a este Regimento Interno, bem como promover as modi-
ficações que julgar necessárias.

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODILON TEIXEIRA
Presidente da CEDNIT

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

PORTARIA Nº 8, DE 26 DE JANEIRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 54 e no §
2º do art. 55, ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, resolve:

Art. 1º Tornar públicos os Relatórios de Gestão Fiscal do
Ministério Público da União e do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, referentes ao 3º quadrimestre de 2016, conforme
Anexos I a IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Ministério Público da União
.
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ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S

EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.931.742.427,54 10.431.627,01
Pessoal Ativo 3.348.850.053,35 9.769.020,65
Pessoal Inativo e Pensionistas 582.892.374,19 662.606,36
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 571.275.373,92 415.416,23
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 59.319.809,15
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5 11 . 9 5 5 . 5 6 4 , 7 7 415.416,23

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.360.467.053,62 10.016.210,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 722.474.299.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 3.370.483.264,40 0,47
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.334.845.794,00 0,60
LIMITE PRUDENCIAL (VII) (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4 . 11 8 . 1 0 3 . 5 0 4 , 3 0 0,57
LIMITE DE ALERTA (VIII) (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 3.901.361.214,60 0,54
Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/janeiro/2017 e hora de emissão 15h e 30m.
1 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro
do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem
ser excluídos.
Nota: Foi incluída a despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, em observância à Portaria PGR nº 192, de 29/4/2010.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Procurador-Geral da República
BLAL YASSINE DALLOUL

Secretário-Geral
SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

Auditor-Chefe

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S

EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 598.173.581,07 1.458.064,18
Pessoal Ativo 522.635.483,23 1.434.770,77
Pessoal Inativo e Pensionistas 75.538.097,84 23.293,41
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 77.429.965,92 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 10.263.574,67
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 67.166.391,25

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 520.743.615,15 1.458.064,18

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 722.474.299.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 522.201.679,33 0,0723
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF e Decreto nº 3.917/2001) 664.676.355,08 0,0920
LIMITE PRUDENCIAL (VII) (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 631.442.537,33 0,0874
LIMITE DE ALERTA (VIII) (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 598.208.719,57 0,0828
Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/janeiro/2017 e hora de emissão 15h e 30m.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro
do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem
ser excluídos.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Procurador-Geral da República
BLAL YASSINE DALLOUL

Secretário-Geral
SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

Auditor-Chefe
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ANEXO III

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
IDENTIFICAÇÃO DOS RECUR-

SOS
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA
RESTOS A PA-

GAR EMPENHA-
DOS E NÃO LI-
QUIDADOS DO

EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRU-
TA

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados de

Demais Obri-
gações Finan-

ceiras (e)

(ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A

PA G A R

CANCELADOS
(NÃO

(a) De Exercícios An-
teriores

(b)

Do Exercício
(c)

Exercícios Ante-
riores (d)

NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍ-

CIO) ( f ) = (a -
(b+c+d+e)

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS ( I )

11 . 8 7 6 . 3 8 3 , 7 8 0,00 0,00 34.055,95 953.751,26 10.888.576,57 2.545.737,40 0,00

50 - Recursos Não-Financeiros
Diretamente Arrecadados

4.691.043,25 34.055,95 4.656.987,30 156.058,81

56 - Contribuição Plano Seguri-
dade Social Servidor

582.834,49 582.834,49 1 6 0 . 4 0 3 , 11

69 - Contribuição Patronal p/ Pla-
no de Segur. Social Serv.

309.636,80 309.636,80 255.013,12

74 - Taxas e Multas pelo Exer-
cício do Poder de Polícia e Mul-
tas Provenientes de Processos Ju-
diciais

82.364,07 82.364,07 66.526,00

88 - Remuneração das Disponib.
do Tesouro Nacional

5.256.753,91 5.256.753,91 1.907.736,36

90 - Recursos Diversos 953.751,26 953.751,26 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS ( II )

502.504.537,09 1.221.470,55 2.362.207,49 148.610.429,74 15.835,17 350.294.594,14 177.720.979,81 0,00

00 - Recursos Ordinários 502.504.537,09 1.221.470,55 2.362.207,49 148.610.429,74 15.835,17 350.294.594,14 177.720.979,81

TOTAL ( III ) = ( I + II ) 514.380.920,87 1.221.470,55 2.362.207,49 148.644.485,69 969.586,43 361.183.170,71 180.266.717,21 0,00

Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/janeiro/2017 e hora de emissão 15h e 30m.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Procurador-Geral da República

BLAL YASSINE DALLOUL

Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

Auditor-Chefe

ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR TOTAL DOS ÚLTIMOS 12 MESES

Receita Corrente Líquida 722.474.299.000,00

DESPESA COM PESSOAL - MPU VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.370.483.264,40 0,47
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,60% 4.334.845.794,00 0,60
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,57% 4 . 11 8 . 1 0 3 . 5 0 4 , 3 0 0,57

DESPESA COM PESSOAL - MPDFT VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 522.201.679,33 0,0723
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,092% 664.676.355,08 0,0920
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,0874% 631.442.537,33 0,0874

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)

Valor Total 180.266.717,21 361.183.170,71
Fonte: Sistema SIAFI, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 20/janeiro/2017 e hora de emissão 15h e 30m.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Procurador-Geral da República

BLAL YASSINE DALLOUL
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe




